
MINUTA DE EDITALPREGÃO ELETRÔNICO N° 081/2023PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 677/2023
OBJETO: CONTRATO DE FORNECIMENTO CONTINUADO: AQUISIÇÃO DE DISPOSITIVOSDE IDENTIFICAÇÃO DE TIPAGEM SANGUÍNEA E EXAMES PRÉ-TRANSFUSIONAIS, EFORNECIMENTO DE 02 (DOIS) APARELHOS EM COMODATO, SENDO UM DE BACKUP PARAO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU-PR, PELO PERÍODO DE 12 (doze) MESES.Conforme quantidades e especificações do edital e seus anexos.
ETAPAS RELATIVAS AO CERTAME:

 Recebimento das propostas: até as 10h00 do dia 21/12/2023;
 Impugnações e pedidos de esclarecimento: em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada paraabertura da sessão pública;
 Abertura da sessão pública e classificação das propostas: dia 21/12/2023, a partir das 10h;
 Início da fase competitiva/lances: dia 21/12/2023, às 10h10;

Pregoeiro: Thiago Ayala
E-mail: licitacao8@fmsfi.com.br - Fone: (45) 3521-1786
UASG: 928118 - Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu-PR
Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br/

PREÂMBULO
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público compersonalidade jurídica de direito privado, instituída através de Lei Municipal n° 4.084 de 05 de Maio de 2013,inscrita no CNPJ n° 18.236.227/0001-04, com sede no denominado Hospital Municipal Padre Germano Lauck nacidade de Foz do Iguaçu-PR torna público, para o conhecimento das empresas interessadas, que se encontraaberta a licitação acima referenciada, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇOPOR ITEM/ LOTE ÚNICO e será processada em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002,no Decreto nº 10.024/2019, no Decreto Municipal nº 18.718 de 26/02/2009, Ordem de Serviço n° 010/2018, queregulamenta o Sistema de Registro de Preços (SRP) nos pregões, no âmbito da Fundação, Lei Complementar nº123/2006 e alterações, e, subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e das condiçõesestabelecidas neste edital e nos anexos que o integram.

O Valor total máximo do presente pregão é de R$ 595.440,04 (Quinhentos e noventa e cinco mil reais,quatrocentos e quarenta reais e quatro centavos).. As despesas decorrentes da execução do presente certameestão previstas no Contrato de Gestão 001/2020, firmado entre o Município de Foz do Iguaçu e FundaçãoMunicipal de Saúde de Foz do Iguaçu, conforme declarado neste Processo Administrativo n° 677/2023.
ENDEREÇOS:Horário de expediente: das 8h às 12h e das 13h às 17h.Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu.Fone: (045)3521-1786 – E-mail: licitacao8@fmsfi.com.br

mailto:licitacao8@fmsfi.com.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/
mailto:licitacao8@fmsfi.com.br


Acesso Identificado no Link: www.gov.br/compras/pt-br/
ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL:
Anexo I - Termo de Referência;Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições desegurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases;
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu,denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para oÓrgão Provedor do Sistema, através do site www.gov.br/compras/pt-br/;

2. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES
2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser encaminhados ao Pregoeiro até 3 (três)dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente pelo e-maillicitacao8@fmsfi.com.br.
2.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixadapara abertura da sessão pública, por meio do envio da petição ao Pregoeiro, exclusivamente pelo e-maillicitacao8@fmsfi.com.br.
2.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 02 (dois) dias úteis,contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pelaelaboração do edital e dos anexos. As respostas serão inseridas no sistema eletrônicowww.gov.br/compras/pt-br/ para conhecimento de todos os interessados.
2.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
2.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada peloPregoeiro, nos autos do processo de licitação.
2.6. A Eventuais modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizadopara divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas
3. DO OBJETO
3.1. Consta do Anexo I deste Edital a especificação completa do objeto.
3.2. Havendo divergências entre as especificações do objeto descrito no Compras Governamentais e asespecificações constantes deste Edital, prevalecerão sempre, a descrição deste Edital.
3.3. Considerando que não há um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos de materiais hospitalares,sediados no município de Foz do Iguaçu, e enquadrados como ME ou EPP, será adotada cota únicapara os itens deste pregão, nos termos do artigo 49, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006.
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4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste pregão quaisquer interessados cujo ramo de atividade seja compatível com oobjeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificadode Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTE/MPOG nº 3, de 26 abril de2018.
4.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente pregão, deverãoprovidenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações constantes no linkabaixo.https://tutoriais.comprasgovernamentais.gov.br/sicaf/html/
4.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao PortalCOMPRASGOV, no ato da abertura do Pregão.
4.4. Observado o disposto no item 3.3, será concedido tratamento favorecido para as microempresas eempresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -MEI, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006.
4.5. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência e dissolução ou que esteja suspensade licitar e/ou contratar com a Administração Pública ou impedida legalmente.
4.6. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em uma oumais das situações a seguir:

a. Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da AdministraçãoDireta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no parágrafosegundo do art. 337-M do Código Penal;
b. Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;
c. Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de órgão ou entidade contratante ouresponsável pela licitação.

4.7. Como requisito para participação neste pregão, o licitante assinalará “sim” ou "não”, em campo próprio dosistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.8. Que cumpre aos requisitos estabelecidos no artigo 3º da LC nº 123/2006, estando apta a usufruir dotratamento favorecido estalecido em seus artigos 42 a 49;
4.9. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e e empresas de pequeno porte, a assinalação docampo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
4.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, aassinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamentofavorecido previsto na LC nº 123/2006, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte.
4.11. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.12. Que cumpre os requisitos para habilitação de definidos no Edital e que a proposta apresentada está emconformidade com as exigências editalícias;
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4.13. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declararocorrências posteriores;
4.14. Que não empresa menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empresa menor de16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, daConstituição;
4.15. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de16 de setembro de 2009;
4.16. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
4.17. Que os serviços não prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos previstaem lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras deacessibilidade previstas na legislação conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991.
4.18. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstasem lei e neste Edital.
5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dosinteressados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítiowww.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de ChavesPúblicas Brasileira – ICP - Brasil.
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seurepresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a estePregão.
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumecomo firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou porseu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotorada licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que porterceiros.
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-losatualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correçãoou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
5.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento dahabilitação.

6. DA CONDUÇÃO DO CERTAME
6.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a. Conduzir a sessão pública;
b. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
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além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
c. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
d. Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
e. Verificar e julgar as condições de habilitação;
f. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação esua validade jurídica;
g. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiversua decisão;
h. Indicar o vencedor do certame;
i. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
j. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
k. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.

6.2. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ouda entidade, a fim de subsidiar sua decisão
6.3. Caberá à equipe de apoio auxiliar ao Pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

7. DOS PROCEDIMENTOS NO PORTAL ELETRÔNICO
7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave deidentificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site www.gov.br/compras/pt-br/.
7.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica aresponsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização dastransações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transaçãoefetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotorda licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.
7.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquermensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.5. Caberá também ao fornecedor remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentosde habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares.

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico www.gov.br/compras/pt-br/,os documentos de habilitação exigidos no edital e a proposta inicial até a data e o horário estabelecidospara abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessadocumentação.
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8.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF,assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
8.3. A proposta inicial deverá ser digitada em campo próprio no sistema eletrônico, e deverá conter a descriçãodo objeto, marca/modelo(s) ofertada(s) quando solicitada(s), e o preço total do item/grupo, conformeindicado no Edital.
8.4. Caso o produto ofertado seja de fabricação/marca própria, preencher os referidos campos com asinformações “FABRICAÇÃO PRÓPRIA” e/ou “MARCA PRÓPRIA”, a fim de não identificar o licitante.
8.5. A inserção da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá pormeio de chave de acesso e senha.
8.6. O não envio da documentação solicitada no item 8.1 acarretará na desclassificação do licitante.
8.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquermensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos dehabilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, oque somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
8.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serãodisponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio delances.
8.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dosdocumentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
8.12. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências dehabilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadasem seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
8.13. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessãopública do Pregão.

9. DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL
9.1. A proposta de preços inicial deverá ser digitada em campo próprio no sistema eletrônico no portalwww.gov.br/compras/pt-br/, devendo conter:

a. Preço total do lote/item, com até quatro casas decimais após á vírgula;
b. Descrição detalhada do objeto;
c. Marca/modelo/fabricante (Observar o sub-item 8.4);
d. Não é obrigatório o anexo da proposta inicial em PDF no sistema eletrônico.

9.2. A proposta de preços final deverá ser encaminhada em PDF em campo próprio no sistema eletrônico no
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portal www.gov.br/compras/pt-br/, NO PRAZO DE ATÉ 02 (DUAS) HORAS, a contar doencerramento da sessão pública de lances no sistema eletrônico, devendo conter:
a. Preço unitário e total do(s) item(ns) e lote(s), com até quatro casas decimais após á vírgula;
b. Marca/modelo/fabricante (Observar o sub-item 8.4);
c. Descrição detalhada do objeto;
d. Condições de pagamento em conformidade com o Edital, sendo que a não especificação significa quea licitante concorda com os termos do edital;
e. E-mail e telefone atualizados;
f. Prazo de validade da proposta: 60 dias, sendo que a não especificação significa que a licitanteconcorda com os termos do edital.

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.4. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva, sendo PROIBIDO oenvio da documentação de habilitação e/ou proposta inicial para o e-mail do Pregoeiro, sobqualquer justificativa.
9.5. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital, que seoponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou manifestamenteinexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios.
9.6. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo sealterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre oobjeto desta licitação, na forma da Lei.
9.7. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em decorrênciadireta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assimdefinido na Norma Tributária.
10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,horário e local indicados neste Edital.
10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam emconformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
10.3. Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar-se de que sua proposta foiinserida ou digitada corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tanto pelos demaislicitantes como pelo(a) Pregoeiro(a). A não visualização pelo(a) Pregoeiro(a), independentemente darazão, será considerada como não inserida, acarretando na desclassificação do licitante.
10.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em temporeal por todos os participantes.
10.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
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efeito na fase de aceitação.
10.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão dafase de lances.
10.8. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema paraparticipar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seurecebimento e respectivo horário de registro e valor.
10.9. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que sejainferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote.
10.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registradoem primeiro lugar.
10.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantesapresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogadaautomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período deduração da sessão pública.
10.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerásucessivamente sempre que houver lance(s) enviado(s) nesse período de prorrogação, inclusive no caso delances intermediários.
10.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-áautomaticamente.
10.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro,assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prolda consecução do melhor preço.
10.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão serdesconsiderados pelo Pregoeiro.
10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor domenor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.
10.18. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro,quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.
10.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, asessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação dofato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
10.20. Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às sanções administrativasconstantes deste Edital.

11. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA



11.1. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramentoda etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação dolance de menor valor.
11.2. O Pregoeiro deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente quetenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobresua aceitação.
11.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie via sistemaa proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e jáapresentados.

12. DO JULGAMENTO
12.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, cujo observado o prazo para fornecimento,as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condiçõesdefinidas neste Edital.
12.2. A proposta final do licitante que ofereceu o menor valor deverá ser encaminhada por meio do sistemawww.gov.br/compras/pt-br/ no prazo de até 2 (DUAS) HORAS após o encerramento da sessão de lancese deverá conter a descrição do objeto ofertado, marca ofertada, valor unitário de cada item com até duascasas decimais após á vírgula, valor total do grupo/item e demais condições solicitadas no Edital.
12.3. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a propostaou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à suahabilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma propostaou lance que atenda ao Edital.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quantoà adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçãoneste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 doDecreto n.º 10.024/2019.
13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximofixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
13.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lancesubsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
13.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” ou outro meio do sistemaeletrônico a nova data e horário para a continuidade da mesma.
13.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio defuncionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
13.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,observado o disposto neste Edital.
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14. DA VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS E HABILITAÇÃO
14.1. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,observado o disposto neste Edital.
14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da propostaclassificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições departicipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou afutura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a. SICAF;
b. Consulta de Impedidos de Licitar do TCE/PR.

14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pelaprática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive porintermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
14.4. Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e contratar com a AdministraçãoPública no âmbito deste Município ou, ainda, que tenha sido declarado inidôneo, independentemente doâmbito ou esfera do órgão que tenha aplicado a sanção.
14.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, oPregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório deOcorrências Impeditivas Indiretas.
14.6. A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimentosimilares, dentre outros.
14.7. O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
14.8. Constatado o descumprimento das condições de participação, o Pregoeiro inabilitará o licitante.
14.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em relação àhabilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.
14.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,em formato digital, sob pena de inabilitação.
14.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dosdocumentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
14.12. A verificação, pelo Pregoeiro, nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidõesconstitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
14.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de análise da documentação dehabilitação.
14.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declaradovencedor.



15. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
15.1. São documentos obrigatórios à habilitação neste certame:

15.1.1. Habilitação Jurídica:
a. Requerimento de empresário à Junta Comercial, no caso de empresário individual, ou cédulade identidade em se tratando de pessoa física não empresária;
b. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na JuntaComercial, tratando-se de sociedade empresária, e, no caso de sociedades por ações,acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se desociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
d. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ouautorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim oexigir;

15.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda(CNPJ);
b. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos deNegativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria daReceita Federal;
c. Certidão de Regularidade em relação aos Tributos Estaduais (ICMS), expedida pela Secretariada Fazenda do domicílio ou sede da licitante;
d. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais (Mobiliários),expedida pela Secretaria Municipal de Finanças do domicílio ou sede da licitante;
e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
f. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CertidãoNegativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos deNegativa;

15.1.3. Qualificação Técnica
Para os produtos regulados pela ANVISA, a Capacitação da Licitante deverá ser comprovadapela seguinte documentação:
a. Apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,que comprove aptidão do licitante para fornecimento pertinente e compatível emcaracterísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
b. Apresentar Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo Órgão competente do Município e/ou



Estado ou Distrito Federal onde for domiciliado o proponente, devidamente válido na forma dalegislação vigente.
c. Autorização de Funcionamento (AFE) emitido pela ANVISA e da respectiva publicaçãoatualizada no Diário Oficial da União da empresa licitante.
d. Certidão de Regularidade da empresa licitante expedida pela entidade profissional competente,indicando o responsável técnico com seu número de inscrição, conforme exigido em Lei.
Para produtos NÃO regulados pela ANVISA, conforme relação disponível no site da ANVISA,será exigida apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ouprivado, que comprove aptidão do licitante para fornecimento pertinente e compatível emcaracterísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

15.1.4. Qualificação Econômico-Financeira
a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede dapessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias dadata prevista para a apresentação dos documentos.

15.2. Todas as declarações exigidas serão retiradas diretamente do sistema www.gov.br/compras/pt-br/.
15.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação listados no item 15.1, desdeque constem no SICAF, sendo assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dadosconstantes nos sistemas.
15.4. Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será considerado oprazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo seja indeterminadoe/ou definido neste edital.
15.5. Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamente inabilitados nopresente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no edital e na legislação pertinente.
15.6. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de suavalidade sendo dispensada sua autenticação.
15.7. A documentação de que trata o item 15.1 deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista paraabertura das propostas no preâmbulo deste Edital.
15.8. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da matriz. Casoseja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela próprianatureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cujavalidade abranja todos os estabelecimentos da empresa.
15.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº123, de 2006.
15.10. Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ouempresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização dadocumentação, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, deverá encaminhá-los,em formato digital, via sistema www.gov.br/compras/pt-br/, sob pena de decair do direito à contratação.
15.11. Ultrapassado o prazo previsto no item 15.9, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte decairá do
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado àAdministração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação para a assinatura do contratoou revogar a licitação.

16. DOS RECURSOS
16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada comomicroempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 24 (vinte e quatro)horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicandocontra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação daintenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
16.3. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições deadmissibilidade do recurso.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada na forma estabelecida neste capítulo importará a preclusão dorecurso e consequente adjudicação do objeto do certame aos licitantes vencedores.
16.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo máximo de 3 (três) dias úteis paraapresentação de suas razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimadospara, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, no mesmo prazo de 3 (três)dias úteis, cuja contagem iniciar-se-á a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes asseguradavistas ao processo.
16.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificadaa intenção de interpor o recurso pelo proponente.
16.7. Decorrido o prazo para razões e contrarrazões, o Pregoeiro examinará o recurso e fará o juízo deretratação, nos moldes do artigo 9, inciso VII, do Decreto Municipal nº 19.302, de 4 de dezembro de 2009.
16.8. Se mantida a decisão, o Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à Autoridade Superiorpara decisão.
16.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atosanteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
17.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, comunicado no site oficial, deacordo com a fase do procedimento licitatório.



18. DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRAUTAL
18.1. Encerrada a etapa de recursos, o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do certame, indicando asocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade superior para decisãofinal.
18.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório o Pregoeiro, paracontinuidade do processo, na forma do edital.
18.3. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Fundação convocará o licitante vencedor paraassinatura de instrumento contratual ou retirada da Nota de Empenho.
18.4. A assinatura do Contrato Administrativo será realizada através do Sistema de Informações Digitais (SID),ou outro sistema eletrônico utilizado pela FMSFI.
18.5. A FMSFI solicitará via email ao representante do licitante vencedor que realize o cadastro perante o SID,no prazo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de imposição das sanções previstas neste Edital e seus anexos.
18.6. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar a ata de registro de preços ou oinstrumento contratual.
18.7. A recusa injustificada do licitante vencedor em aceitar ou assinar o Instrumento Contratual ou a Nota deEmpenho, após 05 (cinco) dias da notificação, implicará a imposição das penalidades previstas no Edital eanexos.
18.8. O licitante tem o dever de manifestar ciência em todas as comunicações encaminhadas pela FMSFI, via e-mail ou SID, presumindo-se a ciência após decorrido 48 (quarenta e oito) horas contadas do recebimentoda comunicação.
18.9. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica noreconhecimento de que:

18.9.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida asdisposições da Lei nº 8.666, de 1993;
18.9.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
18.9.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 daLei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesmaLei.

18.10. Os prazos previstos neste item terão início com a manifestação de ciência do licitante vencedor acerca dacomunicação enviada pela FMSFI, observado o disposto no item 18.8.

19. DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES
19.1. As contratações se darão através da formalização do Contrato/Ata de Registro de Preços e da Nota deEmpenho.
19.2. O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo:

a. O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades;



b. A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços;
c. O preço unitário;
d. Dotação orçamentária e fonte de recursos;
e. A indicação do respectivo processo licitatório.

19.3. Comete infração administrativa, nos termos do art. 7° da lei n° 10.520/2002, ficando sujeita à aplicaçãodas sanções de multa e impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal direta eindireta, de acordo com a gravidade do ato, a empresa que:
19.3.1. Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos peloedital de licitação, conforme abaixo especificado:

a. Recusar-se ou deixar de enviar a documentação e a proposta de preços no prazo estabelecidono edital; oub. Recusar-se ou deixar de responder diligência realizada pela FMSFI, durante a análise daproposta; ouc. Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, sem justificativa aceitapela Administração:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal peloprazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses, além de multa de 1% (um por cento) em relação ao total desua proposta.

19.3.2.Deixar de Celebrar o Contrato, conforme abaixo especificado:
a. Recusar-se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação de capacidade paraassinatura do Contrato; ou
b. Recusar-se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do prazo de validade da sua proposta:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal peloprazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses, além de multa de 10% (dez por cento) em relação ao total desua proposta.

19.3.3. Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de sua execução:
a. Pela inexecução parcial do Contrato:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal peloprazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses, além de multa de 10% (dez por cento) em relação ao total desua proposta.
b. Deixar de manter as condições de habilitação durante a execução contratual:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal peloprazo de 12 (doze) meses e de multa de 1% em relação ao valor contratual.
c. Pela inexecução total do Contrato:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal peloprazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa de 10% (dez por cento) emrelação ao valor total do contrato.
d. Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, semautorização do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no prazo máximode 15 (quinze) dias:



Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal peloprazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação ao valor total docontrato.
19.3.4.Apresentar documento ou declaração falsa:

a. Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal peloprazo de 12 (doze) meses e multa de 10% a 20% em relação ao valor total de sua proposta;
b. Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar obrigaçõesou alterar a verdade:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal peloprazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) em relação ao valor contratual.

19.3.5.Cometer fraude fiscal:
a. Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; ou
b. Omitir informações em suas notas fiscais ou de outrem; ou
c. Falsificar ou alterar quaisquer Notas Fiscais:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal peloprazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20% (vinte por cento) em relação ao valor total da suaproposta ou do Contrato, conforme o caso, bem como declaração de inidoneidade, que acarreta oimpedimento de licitar com a União, Estados e Municípios pelo prazo do impedimento aplicado.

19.3.6.Comportar-se de modo inidôneo:
a. Atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo; ou
b. Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade de burlar penalidade aplicadaanteriormente, a qual será constatada com a verificação dos quadros societários, objetos sociaise/ou seus endereços, da empresa participante e da penalidade anteriormente.
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal peloprazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) a 20% em relação ao valor total desua proposta;

19.4. Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa, constantes nos artigos86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas suplementarmente, pela inobservância das condiçõesestabelecidas para o fornecimento ora contratado, da seguinte forma:
19.4.1. Advertência, nos casos de menor gravidade;
19.4.2. Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o total devido, pordia de atraso na entrega do objeto do Edital, sendo que a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia deatraso, este será considerado como inexecução parcial do Contrato, incidindo sanções específicas,conforme item 19.3.3 “a” acima.

19.5. As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações suplementares parareparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados durante o processo administrativode penalização.



19.6. Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o direito aocontraditório e à ampla defesa.
19.7. A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de aplicação deoutras.
19.8. As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas na plataformacorrespondente do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Cadastro de EmpresasInidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União e no SICAF e o licitante será descredenciado porigual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no contrato e das demais cominações legais.
19.9. A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará emconsideração:

a. O dano causado à administração;
b. O caráter educativo da pena;
c. A reincidência como maus antecedentes;
d. A proporcionalidade.

19.10. Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, quedispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas, nacional ou estrangeira, pelaprática de atos contra a Administração Pública, e dá outras providências.
19.11. Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos sofridos pelaAdministração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos excedentes, tendo, nestecaso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil Brasileiro.

20. DO PAGAMENTO
20.1. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado mediante a apresentação deNota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídica da contratada, devidamente atestadas pelaAdministração, conforme disposto na Lei nº 8.666/90, observando ainda os seguintes procedimentos:
20.1.1. A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada da comprovação de regularidade fiscal,obtida por meio da consulta ao sítios eletrônicos oficiais
20.1.2. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.
20.1.3. O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pela Administração, não deveráser superior ao prazo estabelecido no instrumento contratual vigente, contados da data de seu atesto pelogestor, ou quando da apresentação e/ou quando estabelecido no contrato.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1. A Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou emparte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la porilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O Fundaçãopoderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
21.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentosapresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a



inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiverapresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízodas demais sanções cabíveis.
21.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promoverdiligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os licitantes intimadospara prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a)Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.
21.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desdeque seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
21.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entreos licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança dacontratação.
21.6. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a).
21.7. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ouda entidade, a fim de subsidiar sua decisão;
21.8. A participação do(a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
21.9. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimentoe as ocorrências relevantes.
21.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame nadata marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmohorário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) emcontrário.
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nostermos da legislação pertinente.

Foz do Iguaçu-Pr, 08 de dezembro de 2023.
André Ricardo Cório Di BuriascoDiretor Presidente

Letícia Caroline LacoskiAssessora de Compras e Licitação



ANEXO ITERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto
CONTRATO DE FORNECIMENTO CONTINUADO: AQUISIÇÃO DE DISPOSITIVOS DEIDENTIFICAÇÃO DE TIPAGEM SANGUÍNEA E EXAMES PRÉ-TRANSFUSIONAIS, EFORNECIMENTO DE 02 (DOIS) APARELHOS EM COMODATO, SENDO UM DE BACKUP PARA OLABORATÓRIO MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU-PR, PELO PERÍODO DE 12 (doze) MESES.Conforme condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos especificados, conformedescrição constante no presente termo.

2. Justificativa
O presente termo busca garantir o gerenciamento provas imuno-hematológicas do LaboratórioMunicipal, suprindo as necessidades do Sistema Único de Saúde (SUS) e as demandas do HospitalMunicipal Padre Germano Lauck e as UPAs Walter e Samek deste município.
Conforme determinação constitucional estabelecida no artigo 37, inciso XXI, regulamentadapela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, impõem-se à AdministraçãoPública o dever de licitar. A modalidade de Licitação recomendada é o Pregão. Entende-se o PregãoEletrônico como a modalidade mais compatível com o objeto desta contratação, permitindo que agarantia da isonomia e seleção do prestador de serviço que ofertar os melhores preços e condições.

O Laboratório do Hospital Municipal tem como função oferecer serviços voltados para o auxilioao diagnostico e transfusões de sangue a pacientes oriundos de cirurgias, sendo elaseletivas ou de urgências e traumas, realizando provas imuno-hematologicas.
3. Especificações Técnicas

LOTE UNICO
ITEM DESCRITIVO TÉCNICO QUANTIDADE VALORMÉDIO VALOR TOTAL

1 Comodato de equipamento/tecnologia para realização deexames imuno-hematológicos principal eequipamento/sistema de backup (incluindo manutençãopreventiva, corretiva com fornecimento de peças), comfornecimento parcelado de insumos/materiais compatíveiscom o equipamento/tecnologia em comodato pelo períodode 12 (doze) meses, contados a partir da data de entregadefinitiva destes, podendo ser prorrogados na forma legal.- Características gerais do equipamento principal:Equipamento totalmente automatizado, randômico de fluxocontínuo; Capacidade de realização de análises, comemprego de tubos primários de 3 a 4 ml, podendo-seempregar microcubetas para pequenos volumes deamostra; Manutenção controlada de temperatura parareagentes ou laudo de comprovação de estabilidade deinsumos reagentes; Controle de qualidade interno, comapresentação de valores para todos os parâmetrosanalisados, de acordo com as metodologias, marcas emodelos dos equipamentos/analisadores, bem como de

02 COMODATO COMODATO



seus reagentes; Acesso aos históricos de resultados deforma ilimitada ou com no mínimo 500 testes anteriores;Interface com saída serial para comunicação bidirecional;Capacidade interna do equipamento acima de 96 cartõescom reabastecimento randômico e contínuo de amostras;Desempenho de no mínimo 70 cartões/testes analisadospor hora; Capacidade de carregamento acima 20 tubos deamostra com reabastecimento randômico e contínuo deamostras.; Identificação total por código de barras dostubos de amostra, frascos de reagentes, diluentes e cartõesincluindo controle do número de lote e data de validade;Software “amigável” de gerenciamento de dados, de fácilmanuseio; Leitor que proporciona resultados em temporeal mediante a análise de imagens; Menu de testes queabrange Grupo ABO/Rh D, Prova de grupo do doador,Grupo ABO Confirmatório, D Fraco, Fenotipagem, Pesquisade Anticorpos, Identificação de Anticorpos (painel primário,painel Rh D- Pos e painel Rh D-Neg), Teste de CoombsDireto (IgG) e Prova cruzada; - Características gerais doequipamento backup: Sistema de testes compacto 2 em 1com a confiável tecnologia por aglutinação em coluna,possuindo uma centrífuga com coroa com capacidade para10 cartões, e tempo padronizado em torno de 5 minutospara todos os ensaios, com funções monitoradas pormicroprocessador e alarme sonoro que indica término daoperação. Possui uma incubadora para incubar os cartões a37ºC+/- 2ºC com capacidade para 2 racks, cada uma com 10posições. Possui alarme sonoro que indica término daoperação e alerta de falhas operacionais. Acompanha oequipamento uma pipeta eletrônica, com funçõesprogramáveis e com capacidade de fazer diluiçãoautomaticamente e 1 rack suporte para a pipetagem doscartões, Com Leitora automática para cartões - leitora deaglutinação que permite que as reações obtidas nos cartõessejam automaticamente lidas e interpretadas, através deuma placa de análise de imagem e software próprio. Osoftware é responsável pelo gerenciamento para que oscartões sejam lidos e interpretados corretamente,permitindo que a validação dos resultados seja realizadapelo operador. Onde houver discordância que requeiramodificação manual da interpretação, deve aparecermarcador nos resultados, mostrando que o resultado foiinserido pelo operador. Os resultados podem serarmazenados, impressos ou transferidos para umcomputador central. Deve estar incluso sem ônus adicional01 (um) computador com o software para análise e 01 (um)leitor de código de barras. OU Incubadores à Seco -Incubadora para cartões a temperatura de 37ºC ± 2ºC,temporizada, display de cristal líquido ou digital comregistro de temperatura e tempo, potência de 110v-240v,50/60hz, capacidade para 12 a 24 cartões. Centrífuga paraCartões - Centrifuga automática, temporizada, funciona embaixa rotação, com velocidade fixa, coroa própria paracartão, tampa em acrílico, display de cristal líquido oudigital com registro de velocidade e tempo, potência de



100v-240v, 50/60hz, capacidade para 12 ou 24 cartões.Pipeta - ajustável aos volumes das técnicas de aglutinaçãoem coluna, leve, de fácil utilização e ambidestra, com ejetorde ponteiras, para uso com ponteiras descartáveis.Dispensador para diluente - Para dispensar volumeajustável, conforme técnica de aglutinação em coluna.Estação de trabalho para tubos e cartões - Capacidademínima para 12 tubos e 24 cartões, podendo sercombinadas entre si e a estação de trabalho para tubos.Estação de trabalho para tubos - Capacidade mínima para 60tubos, podendo ser combinadas entre si e a estação detrabalho para tubos e cartões. Leitora automática paracartões - leitora de aglutinação que permite que as reaçõesobtidas nos cartões sejam automaticamente lidas einterpretadas, através de uma placa de análise de imagem esoftware próprio. O software é responsável pelogerenciamento para que os cartões sejam lidos einterpretados corretamente, permitindo que a validaçãodos resultados seja realizada pelo operador. Onde houverdiscordância que requeira modificação manual dainterpretação, deve aparecer marcador nos resultados,mostrando que o resultado foi inserido pelo operador. Osresultados podem ser armazenados, impressos outransferidos para um computador central. Deve estarincluso sem ônus adicional 01 (um) computador com osoftware para análise e 01 (um) leitor de código de barras.Código BR aproximado: 142062Cartões de aglutinação em coluna para prova de CoombsIndireto (Pesquisa de Anticorpos Irregulares) com anticorposmonoespecíficos e/ou poliespecíficos anti-IgGhumanos, emcartão de no mínimo 6 colunas, com reagente de glóbulosvermelhos com antígenos para triagem de anticorpos paraos Sistemas RH-hr, Kell, Duffy, Kidd, Lewis, MNS, P,Lutherane Diego. E demais produtos, reagentes e soluçõesconsumíveis para a execução do ensaio.Produto devepossuir registro vigente no MS. Detentor do registro devepossuir AFE e licença sanitária regulares.
Código BR aproximado :351815.

4.000CARTÕES OU12.000TESTES

R$ 14,10 R$ 169.200,00

3Cartões de aglutinação em coluna para prova direta ereversa para osistemaABO,Anti-D e controleAnti-D, com nomínimo 6 colunas.E demais produtos, reagentes e soluçõesconsumíveis para a execução do ensaio. Produto devepossuir registro vigente no MS. Detentor do registro devepossuir AFE e licença sanitária regulares.
Código BR aproximado :382698.

12.000CARTÕES

R$ 25,82 R$ 309.840,00

4Cartões de aglutinação em coluna para prova direta para osistema ABO e Anti-D para retipagem de bolsa, com nomínimo 6 colunas. E demais produtos, reagentes e soluçõesconsumíveis para a execução do ensaio. Produto devepossuir registro vigente no MS. Detentor do registro devepossuir AFE e licença sanitária regulares.
Código BR aproximado:353803.

3.000CARTÕES OU6.000 TESTES

R$ 11,35 R$ 68.100,00



5Cartões de aglutinação em coluna para prova de CoombsDireto com anticorpos monoespecíficos e/ou poliespecíficosanti-IgG humanos, em cartão de no mínimo 6 colunas. Edemais produtos, reagentes e soluções consumíveis para aexecução do ensaio. Produto deve possuir registro vigenteno MS. Detentor do registro deve possuir AFE e licençasanitária regulares.
Código BR aproximado:332981.

2.500CARTÕES OU15.000TESTES

R$ 3,22 R$ 48,300
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ESTIMATIVA DE VALOR DO REFERIDO PREGÃO é de R$ 595.440,04(Quinhentos e noventa e cinco mil reais, quatrocentos e quarenta reais e quatrocentavos).

4. A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ:

Fornecer os Equipamentos em Comodato: equipamentos novos, sendo um automático
e um semiautomático (backup), sem uso, ou com contratos vigentes e que foram
fornecidos novos ao Laboratório Municipal. Esta condição deverá ser comprovada
através de documento oficial emitido pelo fabricante e apresentado no momento da
instalação;

a) Fornecimento de um analisador empregado para tipagens sanguíneas, ‘backup’
manual, com centrífuga e incubadora, para situações de manutenção ou avarias do
equipamento principal, compatível com os cartões, reagentes, insumos e controles
do equipamento principal;
b) Todos os custos dos consumíveis de rotina, para ambos os analisadores cedidos –
comodato e ‘backup’ - para a quantidade de testes solicitados;
c) “No-break” bivolt automático, compatível com os analisadores - principal
comodatado e ‘backup’ - com autonomia de no mínimo 30 minutos na falta de
energia;
d) O fornecimento de todos os consumíveis, acessórios e demais materiais de
consumo - partes e peças, reagentes, controles, calibradores, soluções de lavagem e
demais - para a realização dos exames, para ambos os analisadores, comodato
principal e ‘backup’;
e) Fornecimento de todos os materiais de consumo, acessórios e afins, mesmo após
o término da vigência contratual, para ambos os analisadores, comodato principal e
‘backup’, enquanto houver estoques de kits e reagentes diagnóstico viáveis;
f) “No-break” bivolt automático, compatíveis com os analisadores, comodato
principal e ‘backup’, com autonomia de no mínimo 30 minutos, na falta de energia;
g) Treinamento dos servidores, funcionários e colaboradores, para a utilização
adequada dos dois analisadores, sem ônus para a contratada, com fornecimento de
todos os materiais, acessórios e consumíveis, não podendo utilizar-se de outros;
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h) Emissão de certificado individual, comprobatório de treinamento, em até 2 (dois)
meses após a realização do ato;
i) Transporte, aferição, calibração, montagem e instalação dos dois analisadores
cedidos, comodato principal e ‘backup’, em local indicado pela Fundação Municipal
da Saúde de Foz do Iguaçu) Impressoras integradas ou compatíveis com os dois
analisadores, comodato principal e ‘backup’, incluindo seus consumíveis, para
impressão de resultados;
j) Manutenção preventiva e/ou corretiva, assistência técnica e científica, para os
dois analisadores cedidos, comodato principal e ‘backup’, com fornecimento de
peças, reparos, mão-de-obra e quaisquer outros tipos de ações, materiais
consumíveis, ou não, todos originais ou da mesma marca do fabricante dos
analisadores cedidos, em prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;
k) A apresentação, por parte da contratada, de documentos originais emitidos pelo
fabricante dos equipamentos cedidos, comodato principal e ‘backup’, onde deverão
constar informações de que a mesma é habilitada a executar quaisquer serviços
técnicos necessários para o perfeito funcionamento dos mesmos;
l) Em caso de descumprimento do prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, por
problemas de funcionamento de ambos equipamentos, substituição de ambos
analisadores, em condições reais e iguais de uso, além de assumir o ônus dos
exames, que serão encaminhados aos Laboratórios de apoio, externos, definidos
pela equipe técnica da fundação municipal de Foz do Iguaçu (agência Transfusional)
para a realização destes, até o ajuste/conserto total dos analisadores ou suas
substituições por outros de iguais características e condições de uso;
m) A manutenção preventiva deverá ser realizada de acordo com o manual do
fabricante ou excepcionalmente, para garantir o bom funcionamento do
equipamento e o andamento da rotina do setor;
n) A manutenção corretiva, que deverá ser realizada em até48 (quarenta e oito)
horas após comunicação oficial realizada pela contratante, por meio de telefone, e-
mail, WhatsApp e outros meios de comunicação, cabendo a contratada, o
fornecimento do modo de comunicação adequado no ato da instalação do
equipamento;
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o) A manutenção contratual, o qual é condicionado ao uso e à validação técnica,
realizada por uma comissão formada por no mínimo três analistas pertencentes ao
quadro de funcionários fundação municipal da saúde;
p) O fornecimento em um único equipamento, de metodologias e ou tecnologias que
possibilitem a realização de todos os exames especificados no referido lote;
q) Aquisição e implantação de ‘software’ para interfaceamento dos equipamentos
com o ‘software’ de gerenciamento laboratorial/hospitalar, sistema TASY, Concent
Sistemas ou outro software utilizado pela agencia transfusional, bem como
assessoria técnica e científica, para sua implantação, sem ônus para a contratante;
s) Fornecer, adquirir ou possibilitar condições de implantação e uso do ‘software’ de
interfaceamento, para funcionamento adequado da interface, sem ônus para a
contratante;
r) Reposição de todas as perdas de reagente e acessórios, por falhas ou danos
elétricos, eletrônicos e/ou mecânicos dos equipamentos ou por falta de manutenção
preventiva da assistência técnica, sem ônus para a contratante;
s) Fornecimento de manuais de utilização e manutenção, originais do equipamento,
e manuais traduzidos para a língua portuguesa (Brasil), devendo ser fornecidos
também em dois tipos de formato digital, Word ou rtf e pdf;
t) Fornecimento de cópias dos procedimentos operacionais padrão (POPs) de cada
exame, controle, calibração, manutenção (diária, semanal e mensal), programações
do equipamento, trocas de reagentes e acessórios, descarte de dejetos especiais
(quando cabível), redigidos emlíngua portuguesa (Brasil) e fornecidos também em
dois tipos de formato digital, Word ou rtf e pdf;
u) Implementação e/ou realização da quantidade de exames que julgar necessária,
de acordo com sua demanda interna.
v) Fornecimento de computadores completos - CPU, monitor, teclado e mouse - para
uso no interfaceamento de seus equipamentos, comodato e ‘backup’, com
capacidade e características que atendam os critérios mínimos exigidos pela
interface: 6 gigas de memória RAM, Processador de 64 bits de Núcleo Duplo,
Velocidade real (clock interno) mínimo de 3,7 GHz, Memória cache L3 mínimo de 03
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MB ou superior;
x) As soluções de lavagem, de calibrações e outras necessárias ao funcionamento e
manutenção dos equipamentos automatizados devem estar incluídas nos preços
ofertados.
z) Toda e qualquer adequação de área física que se fizer necessária à instalação do
equipamento no laboratório de Imunohematologia/Agência Transfusional deverá ser
de total responsabilidade e ônus da empresa interessada.

5. Características técnicas mínimas do equipamento:

a) Sistema de automação completo em tipagens sanguíneas, contínuo, de acesso
randômico e integrado, de identificação de amostras, reagentes e rastreabilidade de
todo processo;
b) Realiza incubação, centrifugação, leitura e interpretação dos resultados;
c) Realiza separação de resultados discrepantes ou duvidosos para revisão manual;
d) Possibilita inserção de amostras de urgência (stat);
e) Carrossel de amostras, com capacidade mínima de 42 amostras;
f) Identificação positiva de amostras e reagentes, com controle de lotes e prazos de
validade;
g) Verificação do volume de reagentes e diluentes, com monitoramento dos níveis
das soluções de lavagem e resíduos;
h) Realiza preparação das suspensões de hemácias na estação de diluições com
auto-lavagem;
i) Realiza distribuição de amostras e reagentes, com verificação automática por
processo de imagem;
j) Leitura dos resultados através da digitalização da imagem e interpretação dos
resultados;
k) Criação de relatórios do tipo laudos;
l) Indicação sonora e visual de qualquer situação de erro e falha decorrente na
centrifugação;
m) Presença de sistema de detecção de desequilíbrio na centrífuga, para garantir o
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correto posicionamento dos cartões;
n) Presença de mostrador digital de interface com o usuário, para o controle e a
visualização em tempo real de tempo de incubação restante e temperatura em cada
zona;
o) Presença de alarme acústico programável de alerta do fim da incubação;
p) Indicação acústica e visual de qualquer situação de erro e falha de corrente na
incubação.

6. Contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
6.1. A norma contida no inciso I do art. 48, da Lei Complementar nº 123, de 2006, com

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, que obriga a realização de processo
licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, podem ser
dispensados pela autoridade responsável pela licitação quando não for vantajoso para a
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

6.2. Justifica-se a não adoção do critério da exclusividade nos certames para a aquisição
de material médico-hospitalar, pois poderá representar prejuízo ao Município, já que as
empresas tradicionais que oferecem os referidos materiais em sua maioria não são
enquadradas como ME ou EPP e haveria restrição à participação de fabricantes e de
distribuidores, que oferecem os menores preços nas licitações.

6.3. Além disso, a aplicação da norma não é absoluta e comporta restrições, vigora ainda
hoje e após a LC nº 147/14, o art. 49 da LC nº 123/06, incisos II e III, valendo a transcrição:
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

6.4. A reserva de cota ou exclusividade para ME/EPP impossibilita a oferta de lance
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por empresas com outro enquadramento, o que pode resultar em itens desertos, trazendo
prejuízos a aquisição de mobiliários e equipamentos hospitalares, quando se afasta
potenciais fornecedores e como é de conhecimento público, a repetição do certame causa
irreparável prejuízo ao órgão licitador e em especial os usuários do SUS, consequentemente
tal situação coloca em risco a saúde dos Munícipes, sendo este valor fundamental e direito
personalíssimo maior perante quaisquer outros postulados jurídicos, administrativos ou
econômicos.

6.5. Além disso, não há um mínimo de 03 (três) fornecedores de materiais/insumos de
Laboratório, competitivos, sediados no município de Foz do Iguaçu, e enquadrados como ME
ou EPP, será adotada cota única para os itens deste pregão, nos termos do artigo 49, inciso II,
da Lei Complementar nº 123/2006.
7. Execução parcelada do objeto / duração do contrato/ prorrogação

7.1 A aquisição dos insumos de laboratório será de forma parcelada, por meio de
emissão de ordem de compra, conforme houver necessidade.

7.2 A presente licitação objetiva a contratação de itens de fornecimento
contínuo, e, segundo o entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, é
possível a prorrogação de contratos dessa natureza mediante a aplicação do
disposto no artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93, para a prorrogação de contratos
desta natureza.

7.3 O Contrato vigorará por 12 meses a contar da sua assinatura, e poderá ser
prorrogado sucessivamente, por igual período, até o limite de 60 meses, nos termos
do artigo 57, inciso II, da lei 8.666/93.

8. Do Endereço de entrega:
O endereço para entrega dos materiais acima discriminados será no Hospital Municipal

Padre Germano Lauck, localizado à Rua Adoniran Barbosa, 370, Jardim Central, na cidade
de Foz do Iguaçu-PR –CEP: 85.864-492.
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9. Dos prazos e das condições de entrega do objeto:
O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento

da ordem de compra.

9.1 Os produtos serão recebidos conforme a seguir:
a) provisoriamente: Os bens serão recebidos provisoriamente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

b) definitivamente: Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. Na hipótese de a
verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo

c) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

d) Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo
o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação
das penalidades.

e) A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nas ordens
de compra emitidos pelo HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK, de segunda a
sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30, os quais serão conferidos e, se
achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
substituir o produto rejeitado.
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f) O recebimento dos produtos será efetuado pelo Supervisor de Almoxarifado, que
fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto ao
cumprimento de conformidade com a solicitação da entrega dos produtos, e
posteriormente serão conferidos pelo Setor solicitante.

g) A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73
da Lei Federal nº 8.666/93.

h) A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei
Federal nº 8.666/93).

i) Entregar os materiais acondicionados em embalagens originais de fábrica, lacradas
pelo fabricante, contendo a data e o número de série, o lote de fabricação, o prazo de
validade (onde se aplicar), rótulo e outras informações como: quantidade, composição do
item, gramatura, peso, de acordo com a legislação brasileira pertinente.

j) Fornecer todo o material novo, sem uso anterior.
k) Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais a

serem fornecidos.
l) Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos.

10. PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS:
10.1. Na data de recebimento definitivo, o prazo de validade dos materiais de que

TRATA o presente Termo de Referência deverão ser entregues com no mínimo 80%
(oitenta por cento) de seu prazo de validade vigente, para os produtos em que o prazo de
validade for superior a um ano e de 90% (noventa por cento) nos produtos em que o prazo
de validade total for igual ou inferior a um ano. Caso contrário, se necessário, a empresa
deverá efetuar a troca do produto, logo após a entrega do mesmo, sem qualquer ônus
adicional para o Hospital Padre Germano Lauck.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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11.1 Apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove aptidão do licitante para fornecimento pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

11.2. Apresentar Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo Órgão competente do
Município e/ou Estado ou Distrito Federal onde for domiciliado o proponente,
devidamente válido na forma da legislação vigente.

11.3. Autorização de Funcionamento (AFE) emitido pela ANVISA e da respectiva
publicação atualizada no Diário Oficial da União da empresa licitante, caso houver.

11.4. Registro dos itens no Ministério da Saúde/ANVISA ou Cópia do Diário Oficial da
União devidamente sinalizada onde consta o protocolo e modelo oferecido (no acaso de
itens com renovação de protocolo em andamento), ou impressos via internet QUANDO SE
APLICAR (esta avaliação será efetuada pela equipe técnica solicitante).

12 – FORMA DE PAGAMENTO
12.1 O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado

mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídica da
contratada, devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto na Lei nº
8.666/1993, observando ainda os seguintes procedimentos:

12.2 A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das seguintes
comprovações:
I - em todos os casos, da regularidade fiscal, por meio de consulta aos sites eletrônicos
oficiais.

12.3 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.
12.4 O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pela

Administração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumento contratual
vigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ou quando da apresentação e/ou
quando estabelecido no contrato.
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13. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS
13.1 O objeto da presente licitação de aquisição trata de fornecimento de item

comum, disponibilizado no mercado, suas especificações são as usuais de mercado, e os
padrões de desempenho e qualidade estão definidas neste termo de referência.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
14.1. DA CONTRATANTE

a. Receber os serviços/produtos do objeto no prazo e condições estabelecidas no edital
e seus anexos;

b. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

d. Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção;

e. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de
comissão ou servidor especialmente designado;

f. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto
ou execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital e
seus anexos;

g. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida
pela contratada, no que couber.

h. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
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14.2. DA CONTRATADA:
São obrigações da contratada para prestação de serviços:

a. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar à
CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a
manutenção do contrato.

b. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência
contratual.

c. Comunicar à contratante toda e qualquer alteração de dados cadastrais para
atualização.

d. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a
execução do Contrato, bem como sobre o produto, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à contratante.

e. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar à
CONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos
ou estranhos.

f. Apresentar sempre que solicitado pela CONTRATANTE, comprovação de
cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.

g. Responsabilizar-se: pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local
determinado e pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos
acidentais no trajeto.

h. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções sem ônus para a
CONTRATANTE.

i. Substituir, a suas expensas e sem ônus para Fundação Municipal de Saúde de Foz do
Iguaçu, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contado da comunicação escrita das
reincidências sucessivas, os materiais fornecidos que porventura apresentarem defeitos,
vícios, incorreções em sua forma de apresentação, materiais entregues fora das
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especificações, que forem considerados impróprios para a utilização ou na ocorrência de
defeitos frequentes, não solucionados totalmente e/ou permanecendo o material com sua
capacidade reduzida durante o período de garantia.

j. Fornecer todo o material licitado com as devidas garantias e estado de conservação
novo.

k. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais a
serem fornecidos.

l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),
ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

m. Apresentar os empregados habilitados, com conhecimentos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor, devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

n. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

15. SUBCONTRATAÇÃO:
15.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto.

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
16.1 A gestão do contrato ficará a cargo do Diretor Presidente, bem como a fiscalização

pelo setor de Laboratório, referente a qualidade do material no ato da
entrega/recebimento.
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16. DAS AMOSTRAS CATÁLOGOS E FICHAS TÉCNICAS:
17.1 A critério da equipe técnica, poderão ser exigidas amostras para análise da

qualidade do produto cotado, ocasião na qual o pregoeiro solicitará diretamente ao
arrematante, via sistema, o envio das amostras;

17.2 A empresa arrematante deverá entregar em até 03 dias úteis as amostras dos
itens solicitados, observada a marca ofertada na proposta inicial, e as quantidades de
amostras descritas na coluna “Amostra/Catálogo” do quadro 1 - especificações técnicas,
sob pena de desclassificação;

17.3 As amostras, quando solicitadas, deverão ser endereçadas para o setor de
protocolo do Hospital Municipal Padre Germano Lauck, situado na Rua Adoniran Barbosa,
nº 370, Jardim Central, CEP: 85.864-492, Foz do Iguaçu – PR.

17.4 A não apresentação das amostras, quando exigidas dentro dos prazos
estabelecidos, ou sua apresentação com especificação em desacordo com o bem
solicitado, implicará na desclassificação da proposta para o referido item, sendo então
convocadas as propostas subsequentes até a apuração de produto que atenda ao disposto
em edital.

17.5 Serão desclassificadas as opções para fornecimento de produtos não aprovados ou
que não condizem com o solicitado pelo Hospital Municipal Padre Germano Lauck.

17.6 As amostras deverão estar identificadas individualmente com o número do item
correspondente, em embalagem original, devidamente lacrada, contendo todos os dados
do produto e na quantidade informada na coluna referente à quantidade de amostras.

17.7 Critérios de avaliação do produto na análise técnica:
16.7. As amostras poderão ser manipuladas, abertas, furadas, cortadas e/ou desmontadas,
se necessário, a fim de possibilitar a análise da equipe técnica.

17.8 Será considerada aprovada a amostra que atender aos seguintes critérios técnicos:
a. Conformidade com as especificações do edital (embalagem, apresentação,

comprimento, material entre outros);
b. Inexistência de notificações técnicas junto ao HMPGL e a ANVISA;



FUNDAÇÃOMUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 677/2023 – Pregão Eletrônico n° 081/2023Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492Página 36

c. Conformidade com as normas regulamentadoras.
d. As instruções de uso ou modo de usar devem facilitar a compreensão e a utilização

segura do produto na prática.
17.9 As amostras não utilizadas poderão ser retiradas em até 30 dias a contar da

desclassificação, após este período o produto será condicionado ao uso.
17.10 As amostras aprovadas não serão devolvidas aos proponentes, e serão

condicionadas ao uso.

__________________________________________Rafael dos Santos da SilvaGerente de Laboratório
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(papel com timbre da empresa)

OBJETO – CONTRATO DE FORNECIMENTO CONTINUADO: AQUISIÇÃO DE DISPOSITIVOS
DE IDENTIFICAÇÃO DE TIPAGEM SANGUÍNEA E EXAMES PRÉ-TRANSFUSIONAIS, E
FORNECIMENTO DE 02 (DOIS) APARELHOS EM COMODATO, SENDO UM DE BACKUP PARA
O LABORATÓRIO MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU-PR, PELO PERÍODO DE 12 (doze) MESES,
conforme quantidades e especificações do edital e seus anexos.

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n° 081/2023
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE ___________________________________________
CNPJ Nº ___________________ I.E.: _______________________________________
ENDEREÇO: ___________________________________________________________
PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2023, ATRAVÉS DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO IDENTIFICADO, sob as penas da lei, em especial o artigo 299
do Código Penal Brasileiro, DECLARA ter ciência, aderir e concordar, com assinatura neste
documento, a todos os termos do Edital e seus anexos, referentes ao PREGÃO
ELETRÔNICO nº 081/2023.

OBRIGATÓRIO A DESCRIÇÃO DO PRODUTO, QUANTIDADE, VALOR PROPOSTO E
ASSINATURA

PROPOSTA DE PREÇOS

Lote Nome do produto/serviçodetalhado Marca Reg.Anvisa Quant. ValorUnitário ValorTotal

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2023.
______________________________
Assinatura do Representante legal

Nome do Representante legal:
RG e CPF
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ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
FOZ DO IGUAÇU pessoa jurídica de direito público com personalidade jurídica de direito
privado, instituída através da Lei Municipal n° 4.084 de 05 de Maio de 2013, inscrita no CNPJ
n° 18.236.227/0001-04, com sede no denominado Hospital Municipal de Padre Germano
Lauck na Rua Adoniran Barbosa n° 370, CEP 85864-380, Jardim Central, nesta cidade de Foz
do Iguaçu – PR neste ato, representada pelo Diretor Presidente, Senhor ANDRÉ RICARDO
CÓRIO DI BURIASCO, portador da Cédula de Identidade com RG n° XX-XX-XXXX e do
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF n° XXX.XXX.XXX-XX, e pelo
Diretor Administrativo-Financeiro, Senhor RAFAEL CARBONERA, portador da Cédula de
Identidade com RG xxxxxxxx n° e do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
CPF/MF n° xxxxxxxxx , doravante denominada simplesmente CONTRATANTE E A
EMPRESA ...............,com sede à ............. devidamente inscrita no CNPJ sob n.º ...............,
Inscrição Estadual ............. neste ato representada pelo Sr. ................. portador da Cédula
de Identidade com RG nº. ................., e do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda CPF/MF n.º................, residente e domiciliado à Rua ............., nº..., Bairro........, na
cidade de....../...., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO nº 081/2023 de 21/12/2023,
tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DE APOIO PARA ATENDER AS
DEMANDAS DE EXAMES TERCEIRIZADOS DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE FOZ DO
IGUAÇU PELO PRAZO DE 12 MESES, conforme quantidades e especificações do edital e seus
anexos, regido pela Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal nº 16.289/2005 e
subsidiariamente Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, mediante
cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

01. DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto o CONTRATO DE FORNECIMENTO CONTINUADO:
AQUISIÇÃO DE DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DE TIPAGEM SANGUÍNEA E EXAMES
PRÉ-TRANSFUSIONAIS, E FORNECIMENTO DE 02 (DOIS) APARELHOS EM COMODATO,
SENDO UM DE BACKUP PARA O LABORATÓRIO MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU-PR, PELO
PERÍODO DE 12 (doze) MESES, em conformidade com o constante no PREGÃO ELETRÔNICO
n°. 081/2023 conforme especificações e quantidades abaixo discriminadas:

TABELA DE QUANTITATIVA E QUALITATIVA DOS ITENS VENCIDOS PELA EMPRESA.
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1.1. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO n°. 081/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

a) A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ter a sua duração prorrogada por
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei n.º
8.666/93.

3. DO VALOR
3.1. Dá - se ao presente contrato o valor total de R$ _________ (________________),
considerando os valores unitários constantes na tabela da cláusula primeira.

4. DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado

mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza
jurídica da contratada, devidamente atestadas pela Administração, conforme
disposto na Lei nº 8.666/90, observando ainda os seguintes procedimentos:

4.2. A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada da comprovação de
regularidade fiscal, obtida por meio da consulta ao sítios eletrônicos oficiais

4.3. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.
4.4. O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pela

Administração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumento
contratual vigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ou quando da
apresentação e/ou quando estabelecido no contrato.

05. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
5.1. A CONTRATADA não transferirá a outrem, no todo ou em parte, o objeto do
presente Edital, sem prévia anuência do CONTRATANTE.
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5.1.2. A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73
da Lei Federal nº 8.666/93.
5.1.3. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei
Federal nº 8.666/93).

5.2 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
a) Durante a vigência do contrato o serviço será acompanhado e fiscalizado por servidor
designado para esse fim.
b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do colaborador
designado deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, ficando a total responsabilidade pela fiscalização dos serviços
prestados e sua correta execução a cargo do gestor da Manutenção da Fundação Municipal
de Saúde de Foz do Iguaçu-PR.

6. DA VERBA CONTRATUAL
6.1. As despesas decorrentes da execução do presente certame estão previstas no Contrato
de Gestão 001/2020 firmado entre a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu e Fundação
Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, conforme mencionado no Processo Administrativo n°
192/2023 do PREGÃO ELETRÔNICO nº 081/2023.

7. DO CRITÉRIO DA CORREÇÃO DOS VALORES
7.1. Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.
7.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de
comprovada repercussão nos contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para
menos, conforme o caso.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
8.1. Obrigações da Contratante
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas
sejam as mais adequadas;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência;

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber, em conformidade a legislação vigente aplicável à
espécie.

f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
· Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais
como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

· Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;

· Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente
para efeito de concessão de diárias e passagens.

g) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

h) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.2. Obrigações da Contratada
a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais
e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

e) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

f) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas,
devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que
possa comprometer a manutenção do contrato.

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

i) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

j) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

k) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9. DAS SANÇÕES:
9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderá
garantida prévia defesa, rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA venha a incorrer em uma
das situações previstas no artigo 78, incisos I a XI da Lei Federal n.º 8.666/1993, e, segundo a
gravidade da falta cometida, aplicar as sanções previstas no edital do Pregão nº 081/2023



FUNDAÇÃOMUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 677/2023 – Pregão Eletrônico n° 081/2023Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492Página 43

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. Este contrato será rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, no todo ou em
parte, de pleno direito, em qualquer tempo, isento de quaisquer ônus ou responsabilidades,
independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, quando a
CONTRATADA na vigência do presente contrato cometer quaisquer das infrações dispostas
na legislação específica, além da aplicação das sanções previstas neste Contrato e no Edital
que deu origem a este ajuste.
10.2. O presente contrato poderá ainda ser rescindido havendo motivo justo, devendo ser
expressamente denunciado com antecedência de no mínimo 10(dez) dias, ou ainda a
CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses
previstas no art. 78, inciso I a XII, da Lei Federal n. º 8.666/1993 e suas alterações posteriores,
sem que caiba à CONTRATADA direita a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades
pertinentes.

11. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1. O presente Contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo entre as partes, desde que devidamente justificado e nas hipóteses previstas no
Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, e atualizações posteriores.
11.2. No interesse da CONTRATANTE, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá
ser acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento ou supressão
dos quantitativos correspondentes, sem que disso resulte para a CONTRATADO direito a
qualquer reclamação ou indenização.

12. DOS TRIBUTOS E DESPESAS
12.1. Constituirá encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato.

13. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
13.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em
parte, sem prévia anuência da CONTRATANTE.
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14. DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
14.1. Será providenciado, pela CONTRATANTE, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte da
assinatura do presente contrato para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias daquela data, a
publicação na Imprensa Oficial, em resumo do presente instrumento.

15. DO SUPORTE LEGAL
15.1. O presente instrumento é firmado de acordo com a Lei Federal n. º 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações posteriores e com a Lei 10520/2002.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Integram o presente contrato o edital da licitação originária, seu Anexo I do Edital e a
Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA.
16.2. Na contagem dos prazos mencionados neste contrato excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento.
16.3. Só se iniciam e vencem os prazos mencionados neste edital em dia útil e em dia de
expediente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU.
16.4. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações
vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdência ou securitárias, decorrentes do
fornecimento objeto do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão
exclusivamente à CONTRATADA.
16.5. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem
como, por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de
seus empregados, prepostos ou subordinado.
16.6. Os danos e prejuízos, se ocorrerem, serão ressarcidos à CONTRATANTE, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.
16.7. Os casos omissos do presente instrumento serão resolvidos de acordo com as
disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e nas demais normas
pertinentes aos contratos.
16.8. A tolerância das partes não implica em renovação das obrigações assumidas no
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presente contrato.

17. DO FORO
17.1. Para quaisquer questões, dúvidas ou controvérsias oriundas da execução do presente
contrato, as partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, para dirimir as questões da interpretação deste ajuste, e renunciam a qualquer outro
por mais privilegiado que seja.
17.2. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, e por estarem às partes justas
e CONTRATADA, nas pessoas de seus representantes legais, assinam o presente instrumento
em 02 (duas) vias de igual teor, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.
17.3. E, após terem lido e concordado, celebram as partes o presente contrato em cinco vias
de iguais teor e forma assinados.

Foz do Iguaçu / PR, em ........ de ............. de 2023.


